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complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos 
de Pensão abaixo identificados:
Processo Tc/501169/2016: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 1376 de 26.6.2013 em favor de Maria EliNETE PiNHEiro dE SoUSa, 
dependente do ex-segurado osmar de lima Mota.
Processo Tc/501410/2016: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 0459 de 2.4.2013 em favor de aNTÔNia lENira SaNToS TEiXEira, 
dependente do ex-segurado ismael da Silva Teixeira.
acÓrdÃo Nº. 61.895
(Processos tc/501040/2017, tc/502316/2017, tc/503603/2017, 
tc/504184/2017, tc/504413/2017, tc/513006/2017 e tc/537106/2017)
assunto:  PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos 
abaixo discriminados:
Processo Tc/501040/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 1388, de 26/06/2013, em favor de EliSio MariNHo loPES, dependente 
da ex-segurada Telma Pantoja lopes;
Processo Tc/502316/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 010, de 04/01/2016, em favor de JoÃo SoUSa do carMo, dependente 
da ex-segurada francisca djanira fernandes do carmo;
Processo Tc/503603/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 0988, de 01/06/2015, em favor de JaNdira coSTa da SilVa, 
dependente do ex-segurado Bianor Motta da Silva;
Processo Tc/504184/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS nº 
1028, de 03/10/2016, em favor de dJalMa cardoSo NUNES dE aNdradE, 
dependente da ex-segurada raimunda aracy Nogueira de Brito andrade;
Processo Tc/504413/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 0760, de 01/07/2016, em favor de Maria crEUSa do NaSciMENTo 
SilVa, dependente do ex-segurado Manoel raimundo da Silva;
Processo Tc/513006/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 2370, de 03/11/2014, em favor de VEra lÚcia raBElo da SilVa, 
dependente do ex-segurado antônio Pereira lima;
Processo Tc/537106/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 870, de 01/09/2016, em favor de JoSÉ dE SoUSa MilHoMENS, 
dependente da ex-segurada Maria das Graças duarte Milhomens.
acÓrdÃo Nº. 61.896
(Processos tc/508048/2020, tc/513773/2020, tc/514619/2020, 
tc/514867/2020, tc/515291/2020, tc/515666/2020, tc/515790/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos 
abaixo identificados:
Processo Tc/508048/2020 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 0703, de 25 de março de 2014, em favor de Maria lÚcia do 
roSário coSTa, no cargo de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/513773/2020 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2951, de 28 de novembro de 2019, em favor de rEGiNa cÉlia 
cÂMara, na função de agente administrativo, lotada na Polícia civil do 
Estado do Pará;
Processo Tc/514619/2020 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1571, de 29 de outubro de 2019, em favor de lUcidalVa SoarES 
da SilVa, na função de agente administrativo, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/514867//2020 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 0293, de 30 de janeiro de 2014, em favor de SErafiM BorGES 
fErNaNdES, no cargo de agente de Saúde, lotado na Secretaria de Estado 
de Saúde Pública;
Processo Tc/515291/2020 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2125, de 20 de agosto de 2014, em favor de raiMUNda ZUlENE 
MarQUES E MarQUES, no cargo de Servente, ref. i, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/515666/2020 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2608, de 21 de outubro de 2014, em favor de JoSÉ PEdro da SilVa, 
no cargo de Servente, lotado na fundação de atendimento Socioeducativa 
do Pará; e
Processo Tc/515790/2020 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
nº 1559, de 01 de setembro de 2010, em favor de ioNEidE do ESPÍriTo 
SaNTo SErra, no cargo de agente de PorTaria, lotada Secretaria de 
Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.897
(Processos tc/501158/2016, tc/501330/2016,
tc/504173/2017, tc/535905/2017, tc/501594/2017 e tc/502553/2017)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
impedimento: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES 

(art. 178, do riTcE-Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos 
de Pensão Civil, referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/501158/2016: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 1374, de 26.06.2013, em favor de Maria coSTa dUarTE, dependente 
do ex-segurado João Pereira duarte;
Processo Tc/501330/2016: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
n.º 0467, de 02.04.2013, em favor de JoSÉ faBiaNo PirES rodriGUES 
e WillaN caio caMPoS rodriGUES, dependentes da ex-segurada 
Waldinéa campos rodrigues;
Processo Tc/504173/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 1029, de 03.10.2016, em favor de MaNoEl XaViEr fariaS, 
dependente da ex-segurada rocila de Souza farias;
Processo Tc/535905/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 0048, de 02.01.2014, em favor de MarcoS alVES, dependente da ex-
segurada Maria Zeneide da Silva alves;
Processo Tc/501594/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 1233, de 03.08.2015, em favor de fErNaNdo MarcEliNo da SilVa 
MElo, dependente da ex-segurada francisca Gonzaga da Silva; e
Processo Tc/502553/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 0937, de 03.10.2016, em favor de Gilda do Socorro VUlcÃo lEÃo, 
dependente do ex-segurado carlos da cruz rodrigues.
acÓrdÃo N.º 61.898
(Processos tc/505050/2020, tc/506337/2020, tc/509663/2020, 
tc/513106/2020, tc/500927/2016, tc/515532/2015, 
tc/514277/2020, tc/515316/2020, tc/516261/2020, 
tc/517130/2020, tc/504455/2020 e tc/504648/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da 
lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, registrar os atos de 
Aposentadoria relativos aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/505050/2020: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP nº. 1692, de 26/08/2019, em favor de 
BENEdiTa dE JESUS Gaia rEZENdE, na função de agente administrativo, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação;
 Processo Tc/506337/2020: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP nº. 1764, de 13/08/2019, em favor 
de GErMaNo doS SaNToS ParENTE, na função de Motorista, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos;
Processo Tc/509663/2020: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP nº 2797, de 18/11/2019, em favor de 
SilVia lEiTÃo SoUSa, na função de agente de artes Práticas, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo Tc/513106/2020: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP nº 1.924, de 21/07/2014, em favor de 
JUracY da rocHa MENdES, no cargo de agente de PorTaria, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/500927/2016: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria rET aP nº 2.993, de 14/12/2020, 
retificadora da PORTARIA AP nº 1307, de 20/03/2012, em favor de JULIETA 
MoNTEiro da SilVa, no cargo de Professora classe Especial, nível i, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/515532/2015: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP nº 2026, de 22/05/2012, em favor de 
Maria daS GraÇaS rodriGUES lUcaS, no cargo de Professora classe 
Especial, nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/514277/2020: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP nº 2214, de 22/08/2014, em favor de 
doroTilia doS SaNToS carValHo, no cargo de Servente, ref. i, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/515316/2020: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP nº 2340, de 09/09/2013, em favor de 
lUZia PiNHEiro da SilVa, no cargo de Professora assistente Pa-a, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/516261/2020: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP nº 100, de 06/01/2020, em favor 
de EliaNa Maria PErEira, na função de agente de Saúde, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo Tc/517130/2020: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP nº 2750, de 08/11/2019, em favor de 
raiMUNdo BriTo da SilVa, na função de Braçal, lotado na Secretaria de 
Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca;
Processo Tc/504455/2020: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP nº 1879 de 23/07/2019, em favor de 
Maria daS GraÇaS diNiZ fariaS, no cargo de agente de PorTaria, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/504648/2020: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP nº 0284 de 31/01/2014, em favor de 
Maria aUXiliadora dE oliVEira TriNdadE, no cargo de agente de 
Saúde, lotada na Secretaria de Estado de Saúde.


